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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 2.629 DE 01 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSOS Nº 2011/414922 E 2021/862134;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I– Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 25, 
25- A, inciso II, 29, 29-A, 36, 36-C e 98-A da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 125/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.326,87 (mil, 
trezentos e vinte seis reais e oitenta e sete centavos), em favor de RAI-
MUNDO EDIL CORREA VIEIRA, na condição de companheiro da ex-segurada 
Diana Maria Pereira dos Santos, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, onde ocupava a função de 
Auxiliar de Saúde, mat. nº 5180724/1, falecida em 02/09/2011.
• II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
• III– O valor dos proventos fi cará limitado ao teto do Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do art. 98-A, caput, da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 125/2019.
• IV– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 808454
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.615 DE 30 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOs Nº 2021/820808, 2021/1150838 E 2022/316509.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II e 
§5º, 14, inciso III, 25, inciso I e §3°, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-
A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada 
pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$9.599,37 (nove mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e sete 
centavos), em favor de DEBORA TATILLA CABRAL GUIMARÃES, na con-
dição de fi lha menor do ex-segurado Nilson Raimundo Vieira Guimarães, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Assembleia Legislativa do 
Estado do Pará - ALEPA, onde ocupou o cargo de Técnico Legislativo, mat. 
00423, falecido em 11/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 808470
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2.666 DE 01 DE JUNHO DE 2022
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/765484;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput, 
§2º e inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 2.128,12 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e doze centavos), em favor de DAURO EDU-
ARDO PIEDADE DOS SANTOS, na condição de cônjuge da ex-segurada Vera 
Lucia Amaral Gonçalves dos Santos, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Assistência Social, onde ocupou o cargo 
de Assistente social, matrícula nº 3222284/1, falecida em 04/04/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento (13/07/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 808816

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 2.442 DE 20 DE MAIO DE 2022

DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOs Nº 2021/1437519 E 2022/144528.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$1.267,33 (um mil, duzentos e sessenta e sete reais e trinta e três cen-
tavos), em favor de DAIVA DE FREITAS PEREIRA, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Manoel Neri Pereira, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Transportes – SETRAN, onde ocupava 
o cargo de Eletricista, matrícula n° 2027534/1, falecido em 15/10/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 808829
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 2461 DE 16 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSOs Nº 2020/112778 e 2020/112752.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2020/112778 e 2020/112752, fi cando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1- A contar de 20/12/2019:
I.1- 50% em favor de KATHIA SILENY ALVES RIBEIRO, na condição de 
companheira, no valor R$3.221,62 (três mil, duzentos e vinte e um reais e 
sessenta e dois centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso I, 14, inciso X, §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 30, caput e §2º, 36 
e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.2- 50% em favor KASSIA RIBEIRO MELO, na condição de fi lha menor, no 
valor de R$3.221,62 (três mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e 
dois centavos), na forma de quitação defi nitiva pelo período de 20/12/2020 
à 14/04/2020, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
14, inciso III, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 30, caput e §2º, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de R$6.443,24 (seis mil, quatrocentos e quarenta e três 
reais e vinte e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jose de Souza Melo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/PA, na graduação de 1º sargento/PM, mat. nº 
3350096/1, falecido em 20/12/2019.
I.2- A contar de 15/04/2020:
I.2.1- 100% em favor de em favor de KATHIA SILENY ALVES RIBEIRO, 
na condição de companheira, no valor atualizado de R$ 7.642,36 (sete 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos),  com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §5º, 25, 
25-A, inciso I, 29, 29-A, 30, caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de R$ 7.642,36 (sete mil, seiscentos e quarenta e dois 
reais e trinta e seis centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Jose 
de Souza Melo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/PA, na graduação de 1º sargento/PM, mat. nº 3350096/1, 
falecido em 20/12/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985 (acrescido pela Lei nº 6.049/1997).
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fi ns de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 808861


